
 

 

GOVERNO ENCAMINHA REFORMA TRABALHISTA AO 

CONGRESSO 

 

O Executivo Federal encaminhou ao Congresso Nacional no último dia 23 de 

dezembro o Projeto de Lei nº 6.787/16 propondo alterações em diversos 

dispositivos da CLT objetivando flexibilizar as relações trabalhistas. A notícia, 

de certa forma, surpreendeu, uma vez que o próprio Governo já havia noticiado 

que deixaria o assunto para o segundo semestre de 2017, priorizando a PEC 

dos gastos públicos e a reforma da Previdência. De qualquer forma, ainda que 

bem-vinda, a proposta ainda é muito tímida, perto do imenso desafio que 

representa uma verdadeira modernização das relações trabalhistas. Outros 

aspectos são considerados primordiais de uma reforma, como o fortalecimento 

das negociações diretas entre empresas e empregados (negociado sobre o 

legislado), a regulamentação da terceirização e a criação de novas formas de 

contratação.  

 

As maiores alterações estão no art. 611-A, que dispõe que a convenção ou o 

acordo coletivo de trabalho terão força de lei quando dispuser sobre: 

 

I - parcelamento de período de férias anuais em até três vezes, com pagamento 

proporcional às parcelas, de maneira que uma das frações necessariamente 

corresponda a, no mínimo, duas semanas ininterruptas de trabalho; 

II - pacto quanto à de cumprimento da jornada de trabalho, limitada a duzentas 

e vinte horas mensais; 

III - participação nos lucros e resultados da empresa, de forma a incluir seu 

parcelamento no limite dos prazos do balanço patrimonial e/ou dos balancetes 

legalmente exigidos, não inferiores a duas parcelas; 

IV - horas in itinere; 

V - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos; 

VI - ultratividade da norma ou do instrumento coletivo de trabalho da categoria; 

VII - adesão ao Programa de Seguro-Emprego - PSE, de que trata a Lei no 

13.189, de 19 de novembro de 2015; 

VIII - plano de cargos e salários; 

IX - regulamento empresarial; 



X - banco de horas, garantida a conversão da hora que exceder a jornada 

normal de trabalho com acréscimo de, no mínimo, cinquenta por cento; 

XI - trabalho remoto; 

XII - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo 

empregado; e 

XIII - registro de jornada de trabalho. 

 

A medida estabelece ainda que no exame da convenção ou acordo coletivo, a 

Justiça do Trabalho deverá balizar sua atuação pelo princípio da intervenção 

mínima na autonomia da vontade coletiva, o que não deixa de ser algo positivo, 

ainda que vago, do ponto de vista de sua interpretação e aplicação. 

 

Prevê que na hipótese de flexibilização de norma legal relativa a salário e 

jornada de trabalho, a convenção ou o acordo coletivo de trabalho firmado 

deverá explicitar a vantagem compensatória concedida em relação a cada 

cláusula redutora de direito legalmente assegurado, o que segue uma 

tendência que já vem sendo manifestada pelo Judiciário. 

 

Outra alteração importante refere-se ao prazo do contrato de trabalho 

temporário, que hoje pode ser de no máximo 90 dias (art. 10 da Lei nº 6.019/74) 

e que passaria a ser de até 120 dias, com possível prorrogação de igual 

período. 

 

O trabalho em tempo parcial também foi contemplado, com proposta de 

alteração do art. 58-A da CLT, passando a se considerar a hipótese no caso de 

jornadas superiores a 30 horas semanais em contraposição às 25 horas 

anteriormente previstas, ainda que o ideal fosse deixar o trabalho em tempo 

parcial ou outra jornada flexível totalmente a critério de negociação entre as 

partes. 

 

O texto não trata da terceirização, mas dispõe sobre o trabalho temporário, 

flexibilizando alguns aspectos dessa modalidade de contratação.  

 

O projeto começará uma longa tramitação no Congresso, devendo ser 

examinado por várias comissões antes de ir à votação em plenário. Até lá 

sugestões poderão (e certamente serão) apresentadas através de emendas as 

mais diversas. O SICAP estará atento ao debate trazendo informações 

atualizadas sobre a matéria. 



 

 

 

 

OBRIGAÇÕES 

TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 

 

JANEIRO DE 2017 

 

 

06/01/2017 

 

 SALÁRIOS 

 

Pagamento de salários referentes ao mês de DEZEMBRO/2016 

 

Base legal: Art. 459, parágrafo único da CLT. 

 

 FGTS 

 

Recolhimento do mês de DEZEMBRO/2016  

 

Base legal: Artigo 15 da Lei 8.036/90 

 

 GFIP/SEFIP 

 

GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social) 

transmitida via Conectividade Social, referente ao mês de DEZEMBRO/2016. 

Deve ser apresentada mensalmente, independentemente do efetivo 

recolhimento ao FGTS ou das contribuições previdenciárias.  

 



Base Legal: Art. 32 e 32-A da Lei 8.212/91 e Instrução Normativa RFB 

925/2009. 

 

 CAGED 

 

Cadastro Geral de Empregados e Desempregados referente 

DEZEMBRO/2016.  

 

Obs. A Portaria MTE 2.124/2012 tornou obrigatória, a partir de Janeiro/13, a 

utilização de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da 

declaração do CAGED. A Portaria 1.129/2014, dispõe sobre duas formas 

distintas no envio do CAGED, devendo o empregador observar se, no ato da 

admissão, o empregado ESTÁ ou NÃO em gozo do benefício do seguro 

desemprego ou se já deu entrada no requerimento do mesmo. Esta nova regra 

está valendo desde 1º de outubro de 2014.  

 

Base legal: Art. 3º da Portaria 235/2003 do MTE 

 

IMPORTANTE: Embora inexista dispositivo legal expresso, recaindo este prazo 

em dia não útil, o entendimento é de que o CAGED deverá ser entregue no 

primeiro dia útil imediatamente anterior, para evitar que o empregador arque 

com as penalidades pela entrega fora de prazo. 

 

 

 13º SALÁRIO - AJUSTE DA DIFERENÇA  
 

Efetuar, até o dia 06 (seis), o ajuste relativo a diferença do 13º salário pago aos 

empregados com salário variável. Embora o parágrafo único do art. 2° do 

Decreto 57.155/65 mencione o dia 10 como prazo para pagamento, 

entendemos que, seguindo o prazo máximo para pagamento de salários, 

conforme art. 459, da CLT, tal diferença deve ser paga até o 5º dia útil do mês 

de janeiro. 

Base legal: Decreto 57.155/1965 e art. 459, parágrafo único, da CLT.  

 

 

 

 



10/01/2017 

 

 INSS - GPS - SINDICATOS 

Encaminhar cópia da GPS, relativa à competência DEZEMBRO/2016, ao 

Sindicato da categoria mais numerosa entre os empregados. Havendo 

recolhimento de contribuições em mais de uma guia, encaminhar cópias das 

guias (Decreto 3.048/99, art. 225, V). 

Base legal: Artigo 225, inciso V do Decreto 3.048/99 - Regulamento da 

Previdência Social – RPS. 

Nota: Embora tenha ocorrido a alteração da data de recolhimento da GPS do 

dia 10 para o dia 20, quanto ao prazo de entrega da respectiva guia à entidade 

sindical representativa não houve alteração. No entanto, recomendamos a 

consulta ao sindicato da categoria. 

16/01/2017 

 

 INSS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS E FACULTATIVOS 

 

Pagamento da contribuição de empregados domésticos, facultativos e 

contribuintes individuais (exemplo dos autônomos que trabalham por conta 

própria ou prestam serviços a pessoas físicas), relativo à competência 

DEZEMBRO/2016. 

 

Base legal: Artigo 30, inciso I, alínea "a" da Lei 8.212/91. 

 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente posterior ao dia 15, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 

20/01/2017 

 13º SALÁRIO (2ª PARCELA) 

  Último prazo para quitação do 13º salário (2ª parcela). 

Base legal: Artigo 1º da Lei 4.749/1965 



IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 CSLL/PIS/COFINS - FONTE - SERVIÇOS 

 

Recolhimento da CSLL, COFINS E PIS - Retidos na fonte, correspondente a 

fatos geradores ocorridos no mês de DEZEMBRO/2016 (Lei 10.833/2003). 

Códigos 5952, 5979, 5960, 5987. Novo prazo previsto pelo artigo 74 da Lei 

11.196/2005, que alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003. 

 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao último dia útil do segundo 

decêndio, considerando dia não útil os constantes no  calendário divulgado pelo 

BACEN. 

A Lei 13.137/2015 alterou o artigo 35 da Lei 10.833/2003, sendo o novo prazo 

para recolhimento alterado a partir de 22/06/2015, conforme a seguir: Os 

valores retidos a título de PIS, COFINS e CSLL, em decorrência da prestação 

de serviços no mês (Lei 10.833) deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional 

pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo 

estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil do segundo 

decêndio do mês subsequente àquele mês em que tiver ocorrido o pagamento 

à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço. 

 

 IRRF - DIVERSOS 

 

Recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte correspondente a fatos 

geradores do mês de DEZEMBRO/2016. 

 

Base legal: Artigo 70, inciso I, alínea "d", da Lei 11.196/2005.  A Medida 

Provisória 447/2008 alterou o art. 70 da lei 11.196/05, prorrogando o prazo de 

recolhimento para o último dia útil do 2º decêndio do mês subsequente ao mês 

de ocorrência do fato gerador. 

 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 



 GPS/INSS 

 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de DEZEMBRO/2016 - (Prazo 

fixado pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 para o dia 20 do mês subsequente 

ao mês de ocorrência do fato gerador. 

 

Obs: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000. 

Recolhimentos inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos 

subsequentes. 

 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 20, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 GPS/RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - SEM RECONHECIMENTO DE 

VÍNCULO 

 

Recolhimento das Contribuições Previdenciárias referente ao mês de 

DEZEMBRO/2016 sobre os pagamentos de reclamatórias trabalhistas, 

referente aos códigos 1708, 2801, 2810, 2909, 2917, na hipótese de não 

reconhecimento de vínculo e do acordo homologado em que não há a indicação 

do período em que foram prestados os serviços. 

 

Base legal: Art. 11, § 1º do Ato Declaratório Executivo Codac nº 34 da SRF de 

26 de maio de 2010. 

 

IMPORTANTE: Havendo o parcelamento do crédito e se o vencimento deste for 

diferente do dia 20, o prazo para recolhimento da contribuição previdenciária é 

o mesmo do parcelamento. 

Não havendo expediente bancário, o prazo poderá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. Observar o caput e § único do 

art. 11 do respectivo Ato Declaratório. 

 

 

 



 PARCELAMENTOS INSS - REFIS - PAES - PAEX 

 

Recolhimento da parcela referente aos débitos perante o INSS, inclusive 

parcelamentos previstos no Decreto 3.342/2000, na Lei 10.684/2003, na MP 

303/2006 e na MP 449/2008 convertida na Lei 11.941/2009.  

 

 GPS/INSS - EMPRESAS ENQUADRADAS NO SIMPLES NACIONAL 

 

Recolhimento das contribuições previdenciárias de DEZEMBRO/2016 - (Prazo 

fixado pelos artigos 9 e 10 da Lei 11.488/2007). A Medida Provisória 447/2008 

(convertida na Lei 11.933/2009), prorrogou o prazo de recolhimento do dia 10 

para o dia 20 do mês subsequente ao mês de ocorrência do fato gerador. 

 

Base legal: A Resolução 39 INSS-DC, de 23/11/2000, que fixou em R$ 29,00 o 

recolhimento mínimo para a GPS, a partir da competência 12/2000, foi alterada 

pela Instrução Normativa RFB 1.238/2012, que fixou em R$ 10,00 o valor 

mínimo a recolher a partir da competência Janeiro/2012. Recolhimentos 

inferiores a este valor deverão ser adicionados nos períodos subsequentes. 

 

Nota: No caso das empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL, não 

havendo expediente bancário, o prazo deverá ser alterado para o dia útil 

(bancário) imediatamente posterior ao dia 20, considerando dia não útil os 

constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

25/01/2017 

 

 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO (ENTIDADES SEM FINS 

LUCRATIVOS) 

 

Recolhimento do PIS/PASEP sobre folha de pagamento DEZEMBRO/2016 das 

Entidades sem Fins Lucrativos - código 8301.  

(Artigo 2º da Lei 9.715/98 e art. 13, da MP 2.158-35/2001) - novo prazo fixado 

pelo art. 1º, inciso II da MP 447/2008. 

 

IMPORTANTE: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado 

para o dia útil (bancário) imediatamente anterior ao dia 25, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 



31/01/2017 

 

 

 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 
 

As empresas no mês de JANEIRO devem recolher aos respectivos sindicatos 

de classe a contribuição sindical.  

  

Base legal: Artigo 580-III e 587 da CLT. 

 

Nota: Não havendo expediente bancário, o prazo deve ser alterado para o dia 

útil (bancário) imediatamente anterior ao último dia do mês, considerando dia 

não útil os constantes no calendário divulgado pelo BACEN. 

 

 

FONTES:  

 

 Ministério do Trabalho e Emprego www.mte.gov.br 

 Guia Trabalhista www.guiatrabalhista.com.br 

 FECOMERCIO SP www.fecomercio.com.br 

 

 

Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 
sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 

www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 

http://www.mte.gov.br/
http://www.guiatrabalhista.com.br/
http://www.fecomercio.com.br/
mailto:sicap@andap.org.br
http://www.andap.org.br/
http://www.sicap-sp.org.br/

